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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 534, de 25 de maio de 2007.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com O HOSPITAL BRUNO BORN  e dá outras providências.


Alcido Lindemann, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO - HOSPITAL BRUNO BORN, inscrita no CNPJ sob o nº 91.162.511/0001-65, com sede na Av. Benjamin Constant, 881 - Lajeado/RS, para a realização do serviço de Pronto Atendimento Médico e Ambulatorial 24 horas, aos moradores do município de Westfália, e efetuar repasses financeiros conforme Termo de Convênio anexo, que é parte integrante da presente Lei.

 

Art 2º O auxílio financeiro a ser repassado para o Hospital Bruno Born  será calculado basicamente pelos valores constantes no termo de Minuta anexo.



Art 3º O prazo de validade do presente Convênio terá vigência pelo prazo de três meses, a contar de 01 de junho de 2007.



Art 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde  

3.3.90.39.11.000000 - Outros Serviços de Terceiros – PJ (95)

3.3.90.39.50.000000 – Serviços Médico-hospitalar (51031)



Art 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de junho de 2007 até 31 de agosto de 2007.



Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de maio de 2007.







Alcido Lindemann 

                                   


Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
CONVÊNIO entre o MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA e a SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO - HOSPITAL BRUNO BORN, com a finalidade de prestar atendimento em nível de Pronto Socorro do Hospital Bruno Born, complementação de serviços de anestesias e consultas com especialistas da Central de Convênios do Hospital Bruno Born. 

Nº 001-05/2003.

O MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Alcido Lindemann brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº 047284200-20, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, e a SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO - HOSPITAL BRUNO BORN, inscrita no CNPJ sob o nº 91.162.511/0001-65, com sede na Av. Benjamin Constant, 881 - Lajeado/RS, neste ato representado por seu Diretor Administrativo, Sr. Élcio Darci Callegaro, doravante denominada simplesmente HOSPITAL, resolvem firmar o presente CONVÊNIO, que se regerá pelas condições constantes das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O HOSPITAL prestará os seguintes serviços aos munícipes do MUNICÍPIO:

A) Atendimento em nível de Pronto Socorro, de forma contínua, mantendo permanentemente médicos plantonistas e demais profissionais (exceto Cirurgião Plástico) em número suficiente para atender a demanda, acrescida de medicação e exames complementares necessários, exceto os considerados de alta complexidade (ex.: Tomografia Computadorizada e Ecografia), durante a permanência do paciente em sala de observação.

B) Chamado no Pronto Socorro em caso de urgência e emergência pelo médico especialista.

C) Atendimento anestesiológico em casos cirúrgicos.

D) Internações hospitalares através do Pronto Socorro em caráter de Urgência/Emergência.

E) Cirurgias e procedimentos eletivos.

 F) Atendimento com médicos especialistas da Central de Convênios do Hospital Bruno Born, mediante consultas agendadas.

G) Procedimentos e SADT (Serviço de Apoio ao Diagnóstico e Terapia) em caráter eletivo, conforme solicitação médica e com autorização do Posto de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago pelos procedimentos será o seguinte:

1) Com relação ao descrito no item “A” da cláusula primeira, o valor a ser pago por atendimento será de R$ 22,00 (Vinte e dois reais) por munícipe.

2) Com relação ao descrito no item “B” da cláusula primeira, a importância a ser paga será de R$ 55,00 (Cinqüenta Reais), por chamado do especialista.

3) Com relação ao descrito no item “C” da cláusula primeira, o valor a ser pago por procedimento será de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).

4) Com relação ao descrito no item “D” da cláusula primeira, será incorporado na AIH, a importância de até R$1.000,00 (um mil reais) ao valor do procedimento constante na Autorização de Internação Hospitalar, conforme Tabela AIH-SUS atualizada. Nos casos do município não disponibilizar de AIH, o mesmo pagará o valor 100% desta, acrescido de subvenção. 

5) Com relação ao item “E” da cláusula primeira, o valor a ser pago será na forma de subvenção (AIH + subvenção) a ser definida através de negociação prévia entre as partes. O valor da subvenção será determinado conforme o porte cirúrgico de cada procedimento, podendo variar entre R$ 100,00 a R$1.000,00. Caso determinado procedimento, em razão de seu porte cirúrgico, gere um custo superior a R$1.000,00, o valor da subvenção será definido entre as partes, em cifra superior a R$ 1.000,00.

6) Com relação ao item “F” da cláusula primeira, o valor a ser despendido pelo Município será de R$ 50,00 (Cinqüenta Reais) para consultas e nos casos em que houver necessidade de curativos serão cobrados: Curativo Pequeno R$ 11,00 (Onze Reais), Curativo Médio R$ 20,24 (Vinte Reais e Vinte e Quatro Centavos) e Curativo Grande R$33,73 (Trinta e Três Reais e Setenta e Três Centavos). 



7) Com relação ao item “G” da cláusula primeira, o Município pagará o valor da Tabela de Preços praticada pelo Hospital.

CLÁUSULA TERCEIRA – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais contratados pelo HOSPITAL para prestar serviços decorrentes do presente convênio.

Parágrafo Único – É de responsabilidade exclusiva e integral do HOSPITAL a disponibilização de pessoal para execução dos serviços objeto do convênio, bem como o pagamento dos respectivos encargos trabalhistas, previdenciários resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA – Nas situações de emergência ou urgência, médico do HOSPITAL procederá a exame do paciente e avaliará da necessidade de remoção ou de internação. Todavia, caso ocorra a necessidade de remoção do paciente para outro hospital, com a especialidade ora carente, o MUNICÍPIO responsabilizar-se-á em fazê-lo, sendo apenas de responsabilidade do HOSPITAL a busca de leito na especialidade em que este paciente deva ser baixado.

CLÁUSULA QUINTA – O HOSPITAL repassará a relação dos serviços efetuados ao MUNICÍPIO, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de relatório detalhado, contendo a discriminação do que foi realizado, de acordo com as cláusulas primeira e segunda.

Parágrafo primeiro. O MUNICÍPIO, em até três dias úteis após receber o relatório dos serviços referido nesta cláusula quinta, repassará ao HOSPITAL os valores devidos por estes.

Parágrafo segundo – O atraso na entrega do relatório dos serviços prestados retardará o pagamento do valor mensal.

Parágrafo terceiro – O atraso do MUNICÍPIO em repassar ao HOSPITAL os valores devidos pelos serviços prestados, implicará em multa moratória de 5% do valor devido em atraso, e a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a partir do 1º dia de vencido. 

CLÁUSULA SEXTA – O HOSPITAL deverá permitir acesso à Comissão de Serviço de Controle, Avaliação e Auditoria para Habilitação da Gestão Plena de Atenção Básica do SUS, para verificar a correta aplicação dos recursos deste convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA – Caberá ao MUNICÍPIO, através da Equipe Técnica da Secretaria de Saúde e da Comissão de Controle, Avaliação e Auditoria para Habilitação da Gestão de Atenção Básica do SUS exercer o controle e avaliação dos serviços ora conveniados.

CLÁUSULA OITAVA – O prazo de vigência do presente convênio é de 1 (um) ano, a partir de 01 de junho de 2007, podendo ser renovado por períodos de igual duração, mediante assinatura de termo aditivo.

CLÁUSULA NONA – O presente convênio poderá ser rescindido administrativamente mediante denúncia de qualquer uma das partes, desde que comunicado formalmente com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA – No caso de a rescisão do presente convênio ocorrer por inadimplência, caberá a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços prestados, não quitados até o momento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As partes elegem o Foro da Comarca de Lajeado/RS, para a solução de quaisquer divergências ou conflitos oriundos da presente relação convenial, declinando expressamente de qualquer outro por mais especial ou privilegiado que possa ser.

                                         
Westfália, 

__________________________
____________________________________

Município de ......
Soc. Benef. e Caridade de Lajeado – HBB

Prefeito Municipal
Diretor Administrativo

.............................................
.................................................

Testemunha
Testemunha

Nome:
Nome:

CPF:
CPF:

[image: image2.wmf]O

_1057134988.unknown

